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PROJETO OE LEI N° 024, OE 04 OE A8All DE 2024. 

Oenom•na o Oi.itt1to Industrial que indica e 

adota outras pfov1d~nct1s. 

o PREFEITO MUNICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado do Ceará, no uso de 

suas atribuições legais, em pltno exercfcio do cargo e de acordo com os artigos 50 e 69, 
Ili. •mbos da Lei Orgónica do Muno<1pio (lOM), coloca em •Pre<:IJÇào o refendo Pro1eto 

d<' Lei: 

Art.1º foca denominado de ANTÔNIO MARCO DA COSTA, o 015\nto Industrial 

a ser criado no Sitio Araçás, no Município de Várzea Alegre-CE. 

Art. 2• Esta lei entra em v•gor na data de sua publicaçJo. revogadas as 

disposições em contt~rk>. 

/ 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várze~ Alegre· Ceara 

em 04 de abnl de 2024. 

Rua Dcp. Lu.ir ot.ttUio QM-rTIA, ISJ • C<ntn:> - CEP. 6J.5<ifO~)(J \Aru41 Akf,lrc/CE 

"'Várzea Alegre Terra do Amor 1''rétlt'rno .. 
CNPJ: 07.539 • .l?3/000l·<;8 



-~--· • ...,_ VMZIA&UOn: _ _..,.. 

MENSAGEM OE LEI N" 024, DE 04 DE ABRIL DE 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhore1(°') Vereodores(as), 

Encaminho, para aprecl.açJ:o dessa Egrégia Ca\a, o anexo ProJeto de Lei Que 

denomina o Distrito lndi.ntr~I a M?r criado no Sitio Afaças. na cidade de Várzea Alegre

CE. 

Conforme ptevé o copur do <irt. 47 da lei Muntc1pal n• l!tl/1995, que dispõe 
sob' e o Código de Posturas do Mun1c1pio, serão denominados os logradouros públicos, 
atraves de placas fixadas nas paredes dos pred1os, esquinas ou outros locais 

convenientes, cabendo ao Executivo e Legislat ivo a lndicaç~o dos nomes. 

Nesse sentido, o art. 69, Inciso XXI, da Let Orgãnlc1 do M unicípio, discipllnii 

que compete privativamente ao Prefeito, dar denominação a prédios munkipais e 
logradouros públieos. 

Nesse diapasJo. a denom1naç:Jo do Distrito lndu\tr~t. bu.sui homenagear o 

cidadio Antõtlto Marco d.1 C01ota. que era ~tus1asta do processo de tndustrialização da 
cidade e afirmava e acre-d1t4'va no potencial de crescimento de viarzta Alegre. 

Dessa forma, encam1nha·se em anexo a biografia do cidadão acima 

mencionado, com finalidade de dar conhecimento -;obl'e sua tl'llJetória e hlstól'ia de!" 

vida. 

ficamos assim, diante das razões aduzidas, no aguardo da indispensável 

aqu1escéndi1 dos honrado~ vereadores. a fim de que se pos"" efetuar a aprovação do 

pre~n1e Projeto. 

Atenciosamente, 

-, 

JOSt HElDER 1111Ã1lMfl1>E CARVALHO 

Pre'f,~to Mooic1pal 
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BIOGRAFIA 

ANTÔNIO MARCO DA COSTA 

Antônio Marco da Costa, nasceu em 10 setembro de 1965, filho do rerrelro 

Francisco Marco da costa e da dona de casa rereza Ferreira da Costa (ambos in 

memoriam), sendo membro de uma familia de 10 irmãos. 

Em 24 de agosto de 1989, casou-se com Francisca Francitene Batista Guedes 

Costa, com quem teve três filhas; Sthefanny Guedes Costa, ainda menor, Tallta Guedes 

Costa Komarsson, casada com Alalm Komarsson Carvalho e Cordeiro, e Tllamyres 

Guedes Costa Sátiro, casada com Raimundo lucas Sátiro de Morais. Ta fita deu a Antõnio 
uma neta, Milena Guedes Komarsson, e Thamyres, um neto, Pedro Lucas Guedes Satiro. 

Em São Paulo, trabalhou na empresa Lua Nova como auxilíar de produção de 

28 de fevereiro de 1988 a 02 de janeiro de 1989 e na Cardai Eletrometaltirgica, trabalhou 

como ajudante geral, no período de 15 de maio de 1991 a 20 de agosto de 1997. 

Na EOI CRILL Comércio de Acnlicos, onde fez curso de operador de torno 

mecânico pelo SENAI, trabalhou como operador de torno de 01 de Junho de 1998 a 31 

de julho de 2001. Voltou a trabalhar na EOI CRILL, como operador de torno mecânico 

no período de 01 de agosto de 2002 a 01 de março de 2007. Em Várzea Alegre ele 

trabalhou como agricultor e foi serralheiro por 17 anos. 

Era evangélico, tendo colaborado com a implantação de templos religiosos na 

cidade e levado a muitos a mensagem de Jesus Cristo. 

Antônio faleceu em 19 de janeiro de 2024, vítima de acidente de trabalho 

ocorrido no dia 18 de janeiro, no CREVA- Clube Recreativo de Variea Alegre. 

Um homem que acreditou na Força do trabalho, vencendo suas batalhas, e em 

meio às dificuldades, nunca perdeu a capacidade de sonhar. Era entusiasta do processo 

de industrialização da cidade. Afirmava e acreditava no potencial de crescimento de 

Várzea Alegre. 
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COMISSÃO OE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após anélise do PROJETO OE LEI Nº. 024, de 04 de abnl de 

2024, de autoria do Senhor Prefeito Muntc1pal. que denomina o distrito 

1ndustnal que 1ndoca e adota outras providêncoas. a Comissão de Justiça e 

Redaçllo, em reunião realizada em 15 de abril do corrente ano, votou pela 

constnuQonabdade da refenda matéria. 

Éo parecer 

Várzea Alegre - CE. em 15 de abol de 2024 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO· 
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